
REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0163.8/2021

“Regulamenta a vistoria e a substituição de
medidores bidirecionais de consumo e
geração de energia elétrica solar nas
unidades de consumo no âmbito do Estado
de Santa Catarina e adota outras
providências.”

Autor: Dep. Milton Hobus
Rel.: Dep. Bruno Souza

Antes de exarar parecer conclusivo, requeiro, ouvidos os membros

deste colegiado e com fundamento no art. 71, XIV do Regimento Interno, o

DILIGENCIAMENTO do Projeto de Lei nº 0163.8/2021, no âmbito desta Comissão

de Finanças e Tributação, à Secretaria de Estado da Fazenda e à Procuradoria
Geral do Estado, por meio da Secretaria de Estado da Casa Civil, para que se

manifestem sobre os aspectos financeiros e orçamentários da proposição, bem

como sua possível influência nas relações jurídico-contratuais do Estado.

Sala das Comissões,

Dep. Bruno Souza
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